
 
LEI Nº 1527/2009 
SÚMULA – Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente. 
 

 
 
  Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná 
aprovou e eu, ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, sanciono a 
seguinte lei: 
 
  Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal do Município de 
Mangueirinha, Estado do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município, referente o exercício financeiro de 2009, no valor de 
R$ 262.000,00 (Duzentos e sessenta e dois mil reais), para atender a seguinte 
dotação orçamentária: 
 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR 
0300 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
0301 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.122.0005.2.008 Manter os Serviços Administrativos   
3390.39.00.00-022 Outros Serviços de Terceiros – PJ 1.0.1100 40.000,00 
0400 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS   
04.123.0006.2.019 Manter os Serviços da Divisão   
3390.39.00.00-151 Outros Serviços de Terceiros – PJ 1.0.1000 15.000,00 
0600 DEPARTAMENTO DE SAÚDE   
0601 DIVISÃO DE SAÚDE   
10.301.0011.2.035 Manter Atividades de Saúde Pública   
3390.39.00.00-191 Outros Serviços de Terceiros – PJ 1.0.1303 140.000,00 
0800 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
0802 DIV DE FOMENTO E AGROPECUÁRIA   
20.606.0015.2.061 Progr de Fortalecimento da Agricultura   
4490.52.00.00-432 Equipamentos e Material Permanente 1.0.1000 10.000,00 
4490.52.00.00-689 Equipamentos e Material Permanente 1.0.1776 12.000,00 
4490.52.00.00-690 Equipamentos e Material Permanente 3.1.1770 45.000,00 

TOTAL SUPLEMENTADO 262.000,00 
 

 Art. 2º - Para cobertura do presente crédito adicional suplementar, serão 
utilizados como recursos, o cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE VALOR 
0200 PODER EXECUTIVO   
0201 GABINETE DO PREFEITO   
04.122.0004.2.003 Manter as Atividades do Gabinete   
3390.36.00.00- 
194 

Outros Serviços de Terceiros – PJ 1.0.1000 15.000,00 

0300 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
0304 DIVISÃO DE PATRIMONIO E MATERIAIS   
04.122.0005.2.011 Manter as Atividades da Divisão   
3390.30.00.00-
045 

Material de Consumo 1.0.1000 12.000,00 



0600 DEPARTAMENTO DE SAÚDE   
0601 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA   
10.301.0011.2.035 Manter Atividades de Saúde pública   
3390.36.00.00-
290 

Outros Serviços de Terceiros – PF 1.0.1303 140.000,00 

0700 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL   
0703 DIVISÃO DE ASSIST AO IDOSO   
08.241.0014.2.056 Manter Ativ de Apoio ao Idoso   
3390.36.00.00-
398 

Outros Serviços de Terceiros – PF 1.0.1000 20.000,00 

0900 DEPTO IND. COM. E SERV. PUBLICOS   
0902 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
22.661.0017.2.094 Manter Atividades da Divisão   
3390.30.00.00-
499 

Material de Consumo 1.0.1000 27.000,00 

4490.52.00.00-
503 

Equipamentos e Material Permanente 1.0.1000 16.000,00 

1400 DEPTO DE APOIO INSTITUCIONAL   
1401 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.0005.2.091 Manter atividades do Departamento   
3390.30.00.00-
654 

Material de Consumo 1.0.1000 8.000,00 

1402 DIV DE REG ARQ E RECLAMAÇÕES   
04.122.0005.2.092 Manter atividades da Divisão   
3390.39.00.00-
664 

Outros Serviços de Terceiros – PJ 1.0.1000 14.500,00 

4490.52.00.00-
665 

Equipamentos e Material Permanente 1.0.1000 9.500,00 

TOTAL CANCELADO 262.000,00 
   

  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
   

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, em 06 de outubro de 2009. 
 
 
 
 

ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 


